
s. P. 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 290, DE 6 DE AGÔSTO DE 1. 954 

Autoriza aqtdsição de moto-niveladora 

EU, ANTONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de 

Assis, usando das atribulçõe� que me são conf'eridgs por lei, 

FAÇO SABlm que a Câmara Municipal decreta e eu 
• 

sanciono a segl.dnte lei:: 

Artigo 1'2 - Fiea â Pref 1,itura Municipal autorizada a adquirir da 
Estrada de Ji'erro Soroeabana, independentemente de 
concorrência pÚbliea e pelo preço de avaliação, uma 

moto-niveladora usada, destinada ao serviço de con
servação de rodovias. 

Artigo 2Q - As despesas com a execução da presente lei correrão 
por conta fü� quota do Fundo Rodoviário Nacional , a 
ser. requisit:;ado do Departamento de Estradas de Roda
gem. 

Artigo ;g - Esta lei ent;rar� em vigor na data de sua publicação, 
, revogadas ai:J disposições em _çontrario. 

Prefe itura Municipal de Assis, em 6 de agôsto de 1.954. 

-------- � � � 
Antonio Vianna Silva 
-Prefeito Municipal-/ 
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